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Entidade detentora Ordem dos Farmacêuticos 

Autor intelectual Presidente da República António José de Almeida 

Âmbito e conteúdo Decreto N.º 8588 de 22 de janeiro de 1923, promulgado pelo Presidente da República António José de 
Almeida, e publicado no Diário do Governo N.º 14 de 22 de janeiro de 1923, Série I, p. 90-98, aprovando 
as tabelas dos medicamentos, apósitos, utensílios e instrumentos para o serviço de saúde naval. 

Assunto  Decreto, Medicamento, Saúde 
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Existência e localização de originais Retirado do Diário do Governo N.º 14 de 22 de janeiro de 1923, Série I, p. 90-98: 
https://dre.pt/application/file/16231 (p. 2-10) 
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